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CÂMARA MUNICIPAL 
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Oficio n°.015/2023/CMMB Matias Barbosa, 24 de fevereiro de 2023. 

llustrissimos Doutores: 

Solicito parecer juridico nos Projetos de Lei n°.04/2023 que "Altera o artigo 5° caput 

da Lei 1.053 de 16 de julho de 2010 que “ Dispde sobre a criação de empregos públicos 

no âmbito as Administragédo Direta do municipio de Matias Barbosa para atender o 

programa de Saúde da Familia e da outras providéncias. "; n°.05/2023 que “Revoga o 

artigo 48 da Lei 237 de 18 de novembro de 1985, que “ Dispõe sobre o Cédigo de Obras 

e Edificagdes do Municipio de Matias Barbosa. ”. 

João Felipe da Silva 
Presidente da Camara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei n°04/2023; n°.05/2023 

limos. Drs. 
Natalia Magri Bertolin 
Leonardo Sérgio Henrique 
Procuradores da Camara Municipal de 
MATIAS BARBOSA — MG
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Ofício nº: — 013/2023/JUR 
Assunto: — Resposta Ofício nº 015/2023/CMMB 

Matias Barbosa, 27 de fevereiro de 2023. 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 

Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Excelência em ofício de número em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado parecer jurídico ao Projeto de 
Lei nº 05/2023, com a seguinte ementa: “Revoga o artigo 48 da Lei 237 de 18 de 
novembro de 1985. Que dispõe sobre o código de obras e edificações do Município de 
Matias Barbosa”. 

Sem mais para o momento e com a certeza de atendimento do solicitado por 
Vossa Excelência, despeço-me, reportando votos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Respeitosamente. 

Al 
. . 

talia Magri Bertolin 

NaAWOGmA-OAB«MG 176078 

* Câmara Municipal de Matias Barbosa 

Natalig/Magri Bertolin 
Advogada da Câmara Municipal de Matias Barbosa 

— Recebemos —. 
Í 

tm ey, 0) wadd ! 

CAMARA MUNIC ESA 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 
Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa
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, PARECER JURÍDICO 
|- HISTÓRICO 

Parecer solicitado junto à Procuradoria da Câmara Municipal de Matias Barbosa, por meio 
do Ofício nº 015/2023/CMMB, de lavra do Exmo. Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, 
Vereador João Felipe da Silva, em razão da tramitação do Projeto de Lei nº 005/2023, que “Revoga o 
artigo 48 da Lei 237 de 18 de novembro de 1985, que dispõe sobre o código de obras e edificações do 
Município de Matias Barbosa”. 

Instruem o pedido, no que interessa: Ofício nº 015/2023/CMMB; Mensagem nº 03/2023; e 
Minuta do Projeto de Lei nº 05/2023. 

Sem mais, passamos a opinar. 

Il - RELATÓRIO 

A Proposição de Lei preenche os requisitos da Lei Complementar nº 95, de 28 de fevereiro 
de 1998, que dispoem sobre a elaboração, a redação, a alteragio e a consolidagéo das leis, conforme 
determina o paragrafo único do artigo 59 da Magna Carta Brasileira, bem como de sua posterior alteragéo, 
feita pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 

A Lei é a espécie normativa adequada para legislar sobre o tema, mais especificamente, 
disposigdes que alteram dispositivos contidos em outro diploma municipal de mesma graduagéo e 
natureza, com vistas a melhorar o alcance da norma j4 sabatinada pelo Colegiado Legislativo. 

Portanto, seria este Projeto de Lei o determinado caminho juris que deve transpor a 
iniciativa legislativa local para efetivar aplicação geral aos cidaddos e & sociedade, conforme se 
compreende da leitura do Regimento Interno desta Casa Legislativa que segue: 

*Art. 147 - Projeto de Lei é o esbogo de norma legislativa que, transformado em lei, 
destina-se a produzir efeitos impositivos e gerais. (...)” 

O Chefe do Poder Executivo Local possui a devida legitimidade para a propositura da discutida 
proposta legislativa, em conformidade com aquilo previsto no artigo 44 da Lei Organica Municipal, assim 
como também o disposto no Art. 147, $ 1° do Regimento Interno da Casa Legislativa, que reverbera no 
mesmo sentido da Norma Maior Municipal. Vejamos: 

“Art. 44 - A iniciativa de Lei cabe a qualquer Vereador, às Comissdes da Camara, ao 
Prefeito e aos cidadzos” (destacado) 

A 147 () 
§1°- A iniciativa dos Projetos de Lei cabe & Mesa da Camara, ao Prefeito, ao Vereador, 
às Comissões e & iniciativa popular” (grifamos) 
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A Carta Máxima Nacional, em seu Art. 30, trata da competéncia suplementar do municipio 
sobre a legislação federal e estadual no que couber. Assim, a matéria tratada por referida Proposigéo de 
Lei não recebe percalgos em seu caminho formal. 

A respeito da iniciativa para a deflagragao do processo legislativo, uma vez que o projeto 
de lei apresentado propde alteragdes no Codigo de Obras e Edificagdes do Municipio, tem-se por 
adequada a iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal. Nao existindo inconstitucionalidades 
flagrantes que impegam a deliberagéo da matéria em Plenario, cabendo a andlise de mérito e de interesse 
publico aos vereadores. 

Il - CONCLUSAO 

O Projeto de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material, isto, pois, segue a 
determinagéo da Lei Maior Municipal, assim como o Regimento Interno da Camara Municipal de Matias 
Barbosa. Ainda, sua matéria não afronta termos contidos em normas regulamentadoras e nem mesmo 
mostra-se contréria aos ditames constitucionais. 

Em respeito & melhora da técnica legislativa, sugerimos a seguinte alteragao: 

a) A Ementa do Projeto de Lei informa que o texto: “Revoga o artigo 48 da Lei 237 
de 18 de Novembro de 1985(...)", ocorre que no corpo do Projeto verifica-se que a 
revogação sugerida não abrange todo o contido no artigo, mas somente o texto da 
alinea "a". Sugere-se que então a seguinte redagéo para a Ementa: “Revoga a 
alinea “a” do artigo 48 da Lei 237 de 18 de novembro de 1985, que dispõe 
sobre o cédigo de obras e edificages do Municipio de Matias Barbosa”. 

Sem mais para o momento, despego-me. 

É o parecer, sob censura, que submeto aos Senhores (as) Vereadores (as). 

Salvo Melhor Juizo. 

Matias Barbosa, 27 de fevereiro de 2023. 

NaMtJa'lia Magri Bertolin 
VOGADA- OAB-MG 176,073 

+ — Camara Municipal de Matias Barbosa 
agri Bertolin 

Advogada da Gamara Municipal de Matias Barbosa 
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